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JUSTIFICATIVA - PL 0098/2018 
A recente Lei nº 16.833, de 7 de fevereiro de 2018, "criou" o Parque Municipal do 

Minhocão, com a desativação gradativa do Elevado João Goulart. 

Entendemos que a criação desse Parque, mantendo-se a estrutura do Elevado, além 
de colocar em dúvida a necessidade de "reestruturação econômica do setor público municipal, 
com especial atenção à eficiência no cumprimento de suas finalidades e sustentabilidade", tal 
como prevista no art. 1º, III, da Lei nº 16.703, de 4 de outubro de 2017 - que disciplina as 
concessões e permissões de serviços, obras e bens públicos que serão realizadas no âmbito 
do Plano Municipal de Desestatização - PMD, e introduz alterações na Lei nº 16.211, de 27 de 
maio de 2015, não resolverá, mas agravará o problema de poluição sob o mesmo, gerando 
uma degradação ainda maior da região e seu entorno. 

Com isso, entendemos que a completa desativação e o desmonte do Elevado João 
Goulart ("Minhocão"), com a devida requalificação urbana da respectiva área, a partir de 
soluções adequadas de mobilidade urbana e de lazer para a população, é a opção mais 
adequada, do ponto de vista econômico e técnico, para a cidade de São Paulo, em plena 
consonância com o disposto no art. 375, parágrafo único, da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 
2014 (Plano Diretor Estratégico do Município). 
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